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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

 

3º TERMO DE
APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 27/2020,
CELEBRADO ENTRE A
UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE E A EMPRESA
RIO MINAS TERCEIRIZAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Autarquia Federal,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Miguel de Frias, n° 09,
Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste ato representada pelo
seu Magnífico Reitor, Professor Antônio Claudio Lucas da Nóbrega, nomeado
por Decreto Presidencial de 20/11/2018, publicado no DOU, de 21/11/2018,
inscrito no CPF/MF sob o nº 808.987.697-87 e portador da Cédula de Identidade
nº 047412036 – IFP/RJ, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
SEI-UFF n° 23069.155327/2020-81, firma o presente Termo de Apostilamento
que será regido pela legislação correlata e pertinente à matéria, bem como
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e também pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico e
financeiro de preços do Contrato n° 27/2020, em virtude de novas incidências de
Insalubridades Grau Médio (20%) e Grau Máximo (40%) em postos da categoria
envolvida, retroativas predominantemente a março de 2022.

Discriminação por posto

Descrição do
Posto

Localidade
Qtde.
de 

Postos

 
Qtde. de

Funcionários
 

Valor
Mensal

do Posto

Subtotal
Mensal

Total Anual

Servente Niterói 180 180 R$ 3.522,87 R$ 634.115,90 R$ 7.609.390,84
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Servente 
Insalubridade 

Grau Máximo (40%)
Niterói 67 67 R$ 4.616,17 R$ 309.283,71 R$ 3.711.404,57

Servente 
Insalubridade 

Grau Médio (20%)
Niterói 18 18 R$ 4.069,52 R$ 73.251,37 R$  879.016,43

Servente  Líder 
Insalubridade Grau

Máximo (40%)
Niterói 1 1 R$ 5.014,79 R$ 5.014,79 R$ 60.177,45

Servente  Líder Niterói 20 20 R$ 3.921,48 R$ 78.429,57 R$ 941.154,84
Servente  12x36 

Insalubridade Grau
Máximo (40%)

Niterói 1 2 R$ 9.007,04 R$ 9.007,04 R$ 108.084,49

Servente Cachoeira 
de Macacu

1 1 R$ 3.616,45 R$ 3.616,45 R$ 43.397,46

Servente 
Insalubridade  

Grau Máximo (40%)

Cachoeira 
de Macacu 1 1 R$ 4.709,76 R$ 4.709,76 R$ 56.517,16

Servente 
Insalubridade  

Grau Médio (20%)

Cachoeira 
de Macacu 1 1 R$ 4.163,11 R$ 4.163,11 R$ 49.957,31

Servente 
Insalubridade 

Grau Máximo (40%)
Volta Redonda 6 6 R$ 4.719,57 R$ 28.317,41 R$ 339.808,91

Servente Volta Redonda 21 21 R$ 3.601,02 R$ 75.621,45 R$ 907.457,42
Servente  Líder 

Insalubridade Grau 
Máximo (40%)

Volta Redonda 1 1 R$ 5.127,38 R$ 5.127,38 R$ 61.528,59

Servente  Líder Volta Redonda 1 1 R$ 4.008,84 R$ 4.008,84 R$ 48.106,03
Servente 

Insalubridade 
Grau Máximo (40%)

Petrópolis 1 1 R$ 4.440,51 R$ 4.440,51 R$ 53.286,18

Servente Petrópolis 3 3 R$ 3.400,26 R$ 10.200,78 R$ 122.409,35
Servente Nova Friburgo 2 2 R$ 3.617,61 R$ 7.235,21 R$ 86.822,56
Servente 

Insalubridade 
Grau Máximo (40%)

Nova Friburgo 1 1 R$ 4.736,15 R$ 4.736,15 R$ 56.833,84

Servente 
Insalubridade 

Grau Médio (20%)
Nova Friburgo 2 2 R$ 4.176,88 R$ 8.353,76 R$ 100.245,12

Servente  Líder
 Insalubridade Grau 

Máximo (40%)
Nova Friburgo 1 1 R$ 5.143,97 R$ 5.143,97 R$ 61.727,61

Servente 
Insalubridade 

Grau Máximo (40%)

Santo Antônio 
de Pádua 2 2 R$ 4.354,37 R$ 8.708,73 R$ 104.504,81

Servente Santo Antônio 
de Pádua

4 4 R$ 3.324,78 R$ 13.299,11 R$ 159.589,35

Servente 
Insalubridade 

Grau Máximo (40%)
Rio das Ostras 4 4 R$ 4.551,18 R$ 18.204,71 R$ 218.456,52 

Servente Rio das Ostras 2 2 R$ 3.457,87 R$ 6.915,74 R$ 82.988,85
Servente 

Insalubridade 
Grau Máximo (40%)

Macaé 2 2 R$ 4.659,40 R$ 9.318,81 R$ 111.825,69

Servente Macaé 2 2 R$ 3.540,86 R$ 7.081,71 R$ 84.980,57
Servente 

Insalubridade 
Grau Máximo (40%)

Campos dos
Goytacazes 2 2 R$ 4.640,40 R$ 9.280,81 R$ 111.369,70

Servente Campos dos 
Goytacazes

5 5 R$ 3.521,86 R$ 17.609,29 R$ 211.311,45

Servente Líder Campos dos 
Goytacazes

1 1 R$ 3.929,67 R$ 3.929,67 R$ 47.156,06

Servente 
Insalubridade 

Grau Máximo (40%)

Angra dos
Reis 2 2 R$ 4.738,57 R$ 9.477,14 R$ 113.725,62

Servente Angra dos
Reis

2 2 R$ 3.620,02 R$ 7.240,04 R$ 86.880,50

Servente Iguaba
Grande

1 1 R$ 3.601,02 R$ 3.601,02 R$ 43.212,24

Encarregado Niterói 12 12 R$ 4.735,92 R$ 56.830,99 R$ 681.971,91

TOTAL 370 371  R$
1.446.274,95

R$
17.355.299,41
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 - O valor mensal máximo do contrato passará de R$ 1.346.556,58 (um
milhão, trezentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta e oito centavos) para R$ 1.446.274,95 (um milhão, quatrocentos e
quarenta e seis mil duzentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco
centavos).

2.2 – Os valores retroativos de serviços prestados e com direito à
reequilíbrio financeiro a serem pagos à empresa pelo ínterim setembro de
2021 a maio de 2022 é da ordem de R$ 251.013,85 (duzentos e cinquenta e
um mil, treze reais e oitenta e cinco centavos).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente Termo Aditivo tem como base o Art. 65, Inciso II, alínea "d" da
lei 8.666/1993.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a que se refere este
Termo Aditivo, para o exercício corrente correrão à conta do recurso consignado
no Programa de Trabalho 169645, Natureza de Despesa 339037, Fonte
8100, UGR 150745 e PI M 20RK G 01 01 N.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RETIFICAÇÃO

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que
não tenham sido alteradas pelo presente termo de apostilamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei Federal nº
8.666, de 1993.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1. O Foro competente para dirimir eventuais questões oriundas do presente
contrato ou de sua execução, e não resolvidas administrativamente, é o da
Justiça Federal de Niterói/RJ.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Barboza Passos, VICE-
REITOR, em 30/06/2022, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0897196 e o código CRC E00E767F.

Referência: Processo nº 23069.155327/2020-81 SEI nº 0897196
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https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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